
MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 08/2024 AO(À) PROJETO DE LEI Nº
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EMENDA  MODIFICATIVA  Nº= 08/  2024 Modifica
a Dotação  Orçamentária  do Exercício de  2024 
e dá outras providências .

 
 

                O  povo do Município de Manga (MG), por seus representantes, aprovou e eu, em seu
nome, sanciono  a  seguinte Emenda   Modificativa :
                Art. 1º - Fica incluído  no Orçamento  do Município  de  Manga (MG) para o Exercício
2025;   na Ação-12.364.0018.2030   – “Manutenção Ensino Graduação Pós-Graduação” –
‘’Dotação/  Código=    33904800  –  “Outros  Auxílios  Financeiros   Pessoas  Físicas’’;  -
Fonte-1500000000; - FICHA=0347, a  importância de R$=78.000.00 (Setenta e Oito  Mil Reais).
O objetivo é conceder  Auxílios Financeiros á Pessoa Física, propiciando assim a CONCESSÃO
DE  BOLSAS   DE  ESTUDO   PARA   NÍVEL  SUPERIOR   à  jovens/  adultos  etc....,  filhos  de
pequeno produtores,  agricultores  familiares,  remanescentes  quilombolas,  e demais
famílias classificadas como beneficiárias dos Programas Sociais do  Governo/ publico alvo
dos  índices   de  41.3  %  de   Carências  através  de  dados  específicos   do   IBGE/  IPEA/
UNICEF),  com   vistas  propiciar/  apoiar/  incentivar   prosseguir   os  estudos  .  A  ‘’Dotação/
Código=33904800–“Outros  Auxílios  Financeiros  Pessoas  Físicas’’;  Fonte-1500000000;
 FICHA= 0347, Totalizará R$=79.000.00-(R$=1.000.00+ 78.000.00-R$=79.000.00); ADENDO V
– QDD, Página-12/24  .
 
                 Art. 2º - Os  recursos para  inclusão  da Emenda  constante no  artigo anterior  são  da 
Anulação  parcial da  Ação- 12.122.0015.2026 – “Administração Geral da Educação” –
Dotação/ Código= 33903900 – “Outros Serv. Terc. - P. Jurídica’’; - Fonte-1500001001; -
FICHA=0294  ficará  R$=450.000,00  (R$-528.000,00-R$-78.000.00-R$=450.000,00),  anexo/
ADENDO  V  –  QDD,  Página-10/24  .
 
                                                         Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,  esta 
 Emenda  Modificativa  entrará em  vigor  na data  de  sua publicação  .
                                                         Sala  das  Sessões da  Câmara  Municipal de Manga
(MG),  aos    18   dias  do mês  de  novembro de  2024
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MUNICÍPIO DE MANGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Emenda Modificativa Nº 08/2024 ao(à) Projeto de Lei Nº 16/2024
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 22/11/2024 11:22:38
Hash Interno: okaubwjdfbz9ltvvtyrgh4horslxup6gseaeyabs

Chave de Verificação

WSXEX-4QAJB-H5ADD-YXKGX-7YMEN
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.cmmanga.gwouvidoria.com.br/validador e informe a chave de

verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

522.***.***-49 Raimundo Mendonça Sobrinho Assinado em 23/11/2024 14:15
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